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original e de laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 12 meses 
que antecedem a avaliação biopsicossocial, que ateste a espécie e o grau ou nível de defi ciência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional de Doenças (CID-10), bem 
como a provável causa da defi ciência, conforme modelo constante do Anexo II do edital de abertura, e, 
se for o caso, de exames complementares específi cos que comprovem a defi ciência.
5.4 Os candidatos que não apresentarem documento de identidade original e laudo médico original ou 
cópia autenticada em cartório ou que apresentarem laudo que não tenha sido emitido nos últimos 12 meses 
não poderão realizar a avaliação e perderão o direito às vagas reservadas aos candidatos com defi ciência.
5.5 O laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) será retido pelo Cebraspe.
5.6 Os candidatos convocados para a avaliação biopsicossocial deverão comparecer com uma hora de 
antecedência do horário marcado para o seu início determinado na consulta individual de que trata o 
subitem 5.1.1 deste edital. 
5.7 A não observância do disposto no subitem 5.2 deste edital, a evasão do local de realização da avaliação 
biopsicossocial sem passar pela inspeção médica e pela entrevista que compõem essa avaliação ou a 
constatação de que o candidato não foi qualifi cado como pessoa com defi ciência nessa ocasião acarretará 
a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tal condição.
5.8 As vagas defi nidas no subitem 5.1 do edital de abertura do concurso que não forem providas por 
falta de candidatos com defi ciência, por reprovação no concurso público ou não qualifi cação ou ausência 
na avaliação biopsicossocial, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de 
classifi cação.
5.9 Não haverá segunda chamada para a realização da avaliação biopsicossocial. O não comparecimento 
à avaliação implicará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos com defi ciência.
5.10 Não será realizada avaliação biopsicossocial, em hipótese alguma, fora do espaço físico, da data e 
dos horários predeterminados na consulta individual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital.

6 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO PARA EVITAR A TRANSMISSÃO DO CORONAVÍRUS
6.1 Por ocasião da avaliação biopsicossocial e da avaliação médica, e tendo em vista as medidas de 
proteção à transmissão do coronavírus adotadas pelo Cebraspe, o candidato deverá: 
a) comparecer ao local de realização das avaliações usando máscara e portando máscaras reservas, se 
necessário, de modo a possibilitar a troca de sua máscara a cada duas horas, podendo ser fl exibilizado o 
uso da máscara apenas nos locais onde houver determinação legal; 
b) armazenar as máscaras usadas em saco plástico transparente, que deverá ser trazido pelo candidato;
c) permanecer de máscara durante todo o tempo em que estiver nas dependências dos locais de realização 
das avaliações, podendo ser fl exibilizado o uso da máscara apenas nos locais onde houver determinação 
legal; 
d) submeter-se à verifi cação da temperatura corporal para acesso ao local de realização das avaliações, 
observado o subitem 6.1.5 deste edital;
e) observar o distanciamento adequado, conforme demarcação do piso com fi ta adesiva em frente ao
portão de acesso ao local da avaliação, na entrada das salas de aplicação e dos banheiros;
f) observar o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável entre os candidatos e entre membros 
da equipe de aplicação nas salas de avaliação; 
g) submeter-se à pré-identifi cação realizada pela equipe de campo na chegada dos candidatos ao local das 
avaliações, sem contato físico e sem o manuseio de documentos ou de qualquer outro objeto dos candi-
datos, podendo ser solicitado que o candidato abaixe a sua máscara, de modo a permitir a visualização 
do seu rosto — concedendo-se somente ao candidato a manipulação de sua máscara —, mantendo-se 
o distanciamento mínimo exigido na legislação aplicável de qualquer outro candidato ou membro da
equipe de aplicação;
h) permanecer de máscara ao se retirar de sala para uso dos banheiros e observar os procedimentos de 
higienização das mãos nesses ambientes;
i) manter os cabelos arrumados de forma que não caiam sobre sua face enquanto estiver dentro dos
locais de avaliação; 
j) submeter-se ao controle de saída dos candidatos ao término da avaliação para evitar aglomeração.
6.1.1 Caso haja, na localidade onde serão realizadas as avaliações, legislação que estabeleça a obri-
gatoriedade do uso da máscara, somente será permitido o ingresso de candidato ao local de aplicação 
usando máscara.
6.1.1.1 As máscaras poderão ser descartáveis, de tecido ou de qualquer outro material. As máscaras, inclu-
sive, as descartáveis e as cirúrgicas, não poderão ser modifi cadas/adulteradas, bem como as de tecido não 
poderão ser de material transparente ou conter qualquer tipo de perfuração. Caso o Cebraspe identifi que 
alteração, recorte, retirada de camadas de proteção, adaptação ou inadequação no uso de máscaras, será 
solicitado ao candidato que faça o descarte e a substituição da máscara inadequada e coloque outra que 
cumpra os critérios de biossegurança para garantir sua permanência no local das avaliações. O Cebraspe 
não fornecerá máscaras. Aconselha-se que o candidato tenha máscaras reservas.
6.1.2 Caso deseje, o candidato poderá comparecer ao local de aplicação usando, além da máscara, protetor 
facial transparente (estilo viseira), vestimentas descartáveis (macacão impermeável), luvas descartáveis 
(desde que tenham coloração leitosa ou semitransparente), óculos de proteção transparente e toalhas de 
papel para higienização de mãos e objetos, independentemente da higienização a ser feita pela equipe 
do Cebraspe. O candidato também deverá levar o seu próprio recipiente contendo álcool em gel, desde 
que esse recipiente seja transparente.
6.1.3 As máscaras e os frascos de álcool em gel 70% deverão ser de uso individual e não poderão ser 
compartilhados entre os candidatos.
6.1.4 O Cebraspe não fornecerá máscaras nem frascos de álcool em gel 70% aos candidatos, exceto na 
forma do subitem 6.2 deste edital.
6.1.5 Caso a temperatura corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de aplica-
ção, for igual ou inferior a 37,5 °C, será permitido o seu ingresso ao local de aplicação. Se a temperatura 
corporal do candidato, aferida no momento de sua chegada ao local de aplicação, for superior a 37,5 °C, 
será imediatamente realizada uma segunda aferição; se a segunda aferição confi rmar que o candidato se 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL DA CODATA

Ficam convidados os Senhores acionistas da Companhia de Processamento de Dados da Paraíba – CO-
DATA, o Conselho Fiscal e a Contadora da CODATA, a se reunirem emAssembleia Geral Ordinária, no 
dia 27/04/2022, às 11h (onzehoras), presencial, na nova sede da CODATA, no Centro Administrativo 
Estadual, para deliberarsobre os seguintes itens:
1. Eleição do Conselho Fiscal referente ao Exercício 2022;
2. Aprovação das Demonstrações Contábeis, Exercício 2021.

João Pessoa, 12 de abril de 2022.
Jacqueline Fernandes de Gusmão

Presidente do Conselho de Administração

Companhia de Processamento
de Dados da Paraíba

ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

EDITAL Nº 005/2022/ SEAD/ESPEP
ABERTURA DAS INSCRIÇÕES

• Considerando que o número de inscritos e classifi cados no Processo Seletivo – Edital Nº 001/2022/
SEAD/ESPEP – Ministrantes, publicado no Diário Ofi cial do Estado nº17.545, de 01 de fevereiro de 
2022, pág. 08-12, não alcançou o coefi ciente planejados; 
• Considerando que em alguns cursos e em Regiões Geoadministrativas ofertados no Edital Nº 001/2022/
SEAD/ESPEP – Ministrantes, não tiveram inscrições de candidatos;
A Superintendente da Escola de Serviço Público do Estado da Paraíba - Espep, CNPJ 08.761.140/0002-
75, com sede à RuaDesportista João Apóstolo de Souza S/N, Mangabeira VII, nesta cidade de João 
Pessoa, PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelaLei Estadual nº 3.440 de 25 de outubro de 
1966, Lei Estadual nº 6.664 de 10 de outubro de 1975 e pelo Decreto Estadual nº 10.762 de 09 de julho 
de 1985 e com fundamento nos termos do Art. 37, IX, da Constituição Federal, REABREo Edital, do 
Processo Seletivo Simplifi cado para formar o cadastro de Profi ssionais Especializados que irão compor 
o quadro de ministrantes dos cursos de formação e capacitação para Servidores Públicos do Estado
da Paraíba.. O Edital, em sua integra, encontra-se disponível nos links: www.espep.pb.gov.br ewww.
portaldacidadania.pb.gov.br.

João Pessoa, 25 de abril de 2022. 
Ivanilda Matias Gentle

Superintendente da ESPEP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Escola de Serviço
Público da Paraíba

encontra com temperatura corporal superior a 37,5 °C, o candidato poderá ser encaminhado para realizar 
as fases em sala especial.
6.2 O Cebraspe disponibilizará frascos de álcool em gel 70% nas salas e nos locais de circulação, bem 
como sabão líquido e papel toalha nos banheiros.
6.3 Recomenda-se que cada candidato leve água para o seu próprio consumo, em embalagem transpa-
rente, para evitar a utilização de bebedouros ou qualquer outro dispositivo de fornecimento coletivo de 
água para beber.
6.4 O candidato que informar, na data de aplicação das avaliações, que está acometido pela Covid-19 
não poderá realizá-la.
6.5 Outras informações a respeito das ações adotadas e dos procedimentos gerais de prevenção do 
coronavírus nos locais das avaliações estarão disponíveis no endereço eletrônico www.cebraspe.org.br.
7 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 As justifi cativas da banca para o deferimento ou indeferimento dos recursos interpostos contra o 
resultado provisório na prova discursiva estarão à disposição dos candidatos a partir da data provável de 
4 de maio de 2022, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.br/concursos/pc_pb_21.
7.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem técnica dos computadores, 
de falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação e de outros fatores, de 
responsabilidade do candidato, que impossibilitem a visualização das justifi cativas da banca para o 
deferimento ou indeferimento.
7.3 O edital de resultado provisório nos exames laboratoriais e médicos, para todos os candidatos, e na 
avaliação biopsicossocial dos candidatos que se declararam com defi ciência será publicado no Diário 
Ofi cial do Estado da Paraíba e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.cebraspe.org.
br/concursos/pc_pb_21, na data provável de 6 de junho de 2022.

João Pessoa/PB, 26 de abril de 2022.
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